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c) Bases de dados;
d) Segurança de sistemas de dados;
e) Telecomunicações e redes de comunicação de dados.

6 — Vencimento e condições de trabalho — o vencimento é o cor-
respondente à respectiva categoria, nos termos do disposto no Decre-
to-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março, e as condições de trabalho vigentes,
em geral, para os funcionários da administração pública central e,
em especial, para a Universidade dos Açores.

7 — Requisitos de admissão — podem candidatar-se ao concurso
os funcionários que reúnam os requisitos constantes dos n.os 1 e 2
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas, até ao termo do

prazo referido no n.o 1, mediante requerimento, dirigido ao presidente
do júri, entregue directamente nos Serviços Administrativos da Uni-
versidade dos Açores, Rua de São Gonçalo (ou enviado pelo correio,
registado com aviso de recepção), dele devendo constar a identificação
completa do candidato (nome, filiação, nacionalidade, data de nas-
cimento e naturalidade, número e data do bilhete de identidade e
serviço de identificação que o emitiu, residência e telefone), bem
como a identificação do concurso a que se candidata, sendo devi-
damente datado e assinado.

8.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados, sob pena de
exclusão, no diz respeito às alíneas a) e b), dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado do candidato, devidamente datado
e assinado, onde conste, para além da identificação, toda a
experiência profissional do candidato, considerada relevante
para o lugar a que se candidata;

b) Declaração, passada e autenticada pelo serviço indicando a
categoria, o vencimento, incluindo o escalão e índice, bem
como o tempo de serviço na categoria e na função pública
e as classificações de serviço, com menções qualitativas e quan-
titativas relevantes para efeitos do concurso, conforme o n.o 7
deste aviso;

c) Documentos comprovativos das acções de formação profis-
sional, incluindo especializações, estágios, seminários, etc., e
das respectivas durações;

d) Documentos comprovativos dos elementos que o candidato
considere relevantes para a apreciação do seu mérito e ou
que possam constituir motivo de preferência legal.

9 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos
das suas declarações.

10 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
11 — Métodos de selecção — os métodos de selecção e índices de

ponderação a utilizar são:

a) Prova de conhecimentos específicos — 5;
b) Avaliação curricular — 3.

A prova de conhecimentos específicos visa avaliar os níveis de
conhecimentos académicos e profissionais dos candidatos, exigíveis
e adequados ao exercício das funções dos lugares postos a concurso.
Será escrita, com a duração de duas horas, e eliminatória para os
concorrentes que obtiverem classificação inferior a 9,5 valores, na
escala de 0 a 20 valores. O programa das provas é o constante do
despacho n.o 13 398/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 115, de 17 de Junho de 2005.

A avaliação curricular será pontuada de 0 a 20 valores e visa avaliar
as aptidões profissionais dos candidatos nas áreas para as quais o
concurso é aberto, ponderando, de acordo com as exigências da função:

a) A habilitação académica de base, em que se pondera a titu-
laridade de grau académico ou a sua equiparação legalmente
reconhecida;

b) A formação profissional, em que se ponderam as acções de
formação e aperfeiçoamento profissional, em especial as rela-
cionadas com as áreas funcionais, do lugar posto a concurso;

c) A experiência profissional, em que se pondera o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para que o concurso
é aberto, bem como outras capacitações adequadas, com a
avaliação da sua natureza e duração.

O júri pode, se assim o entender, considerar a classificação de
serviço como factor de apreciação na avaliação curricular.

A classificação final será expressa na escala de 0 a 20 valores e
resultará da média aritmética simples ou ponderada das classificações
obtidas em todos os métodos de selecção utilizados, considerando-se

não aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior a
9,5 valores. A fórmula utilizada para a apurar será a seguinte:

CF=5PC+3AC
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em que:

CF=classificação final;
PC=prova de conhecimentos;
AC=avaliação curricular.

Em caso de igualdade, os critérios de desempate serão os previstos
nos n.os 1 e 3 do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

12 — Nos termos da alínea g) do n.o 1 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, os critérios de apreciação e ponderação
de cada um dos métodos de selecção, bem como o sistema de clas-
sificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam
de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas
aos candidatos sempre que solicitadas.

13 — As listas de candidatos admitidos e excluídos e de classificação
final serão publicitadas nos termos do disposto nos artigos 33.o e
40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e afixadas nos serviços
administrativos da Universidade.

14 — O júri do presente concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Mestra Henriqueta Maria de Medeiros Pereira
Melo Sousa, directora dos serviços académicos da Universi-
dade dos Açores.

Vogais efectivos:

Dr. Luís Filipe Baltazar do Couto Sousa, especialista de
informática do grau 2, nível 2, do quadro de pessoal não
docente da Universidade dos Açores, que substituirá o
presidente nas suas faltas e impedimentos.

Licenciado Rui Manuel Borges Linhares Dias, assessor prin-
cipal do quadro de pessoal não docente da Universidade
dos Açores.

Vogais suplentes:

Maria da Encarnação Matos Cabral Almeida Duarte, chefe
de secção do quadro de pessoal não docente da Uni-
versidade dos Açores.

Luís Manuel Meneses de Carvalho, chefe de secção do qua-
dro de pessoal não docente da Universidade dos Açores.

13 de Julho de 2005. — A Presidente do Júri, Henriqueta Maria
de Medeiros Pereira Melo Sousa.

ANEXO

Programa de provas de conhecimentos específicos a utilizar nos con-
cursos de ingresso e de acesso na carreira de técnico de informática
do quadro de pessoal não docente da Universidade dos Açores:

Técnico de informática do grau 1, do grau 2 e do grau 3:

Arquitectura, funcionamento e operação de computadores;
Sistemas operativos;
Bases de dados;
Segurança de sistemas de dados;
Telecomunicações e redes de comunicação de dados.

Resolução n.o 42/2005 (2.a série). — Pela resolução n.o 16/2005
da Secção Permanente da Universidade dos Açores:

Odília de Fátima Oliveira Alves Rego, auxiliar de acção educativa
do quadro de pessoal não docente da Universidade dos Aço-
res — deliberada a aplicação da pena de demissão. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Julho de 2005. — A Administradora, Ana Paula Carvalho
Homem de Gouveia.

Reitoria

Despacho n.o 17 762/2005 (2.a série). — Designo, nos termos
do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro, o júri
das provas de mestrado em Vulcanologia e Riscos Geológicos, reque-
ridas pelo licenciado Arturo Montalvo Garcia:

Presidente — Doutor Nicolau Maria Berquó de Aguiar Wallens-
tein, professor auxiliar da Universidade dos Açores (por desig-
nação do reitor).


